
 INDICAÇÃO 

 INDICAÇÃO  ao  Senhor  Prefeito  solicitando-lhe 
 providências  sobre  os  problemas  de 
 acessibilidade  destinados  aos  cadeirantes  e 
 pessoas  com  mobilidade  reduzida  nos  ônibus 
 das  linhas  B49  (Vila  Palmares  –  Centro)  e  I08 
 (Jardim das Maravilhas – Mário Covas). 

 Senhor Presidente, 

 INDICAMOS  ,  nos  termos  e  formas  regimentais, 
 ao  Senhor  Prefeito  Municipal  solicitando-lhe,  ao  departamento  competente, 
 providências  sobre  os  problemas  de  acessibilidade  destinados  aos  cadeirantes  e 
 pessoas  com  mobilidade  reduzida  nos  ônibus  das  linhas  B49  (Vila  Palmares  – 
 Centro) e I08 (Jardim das Maravilhas – Mário Covas). 

 JUSTIFICAMOS  a  presente  propositura  após 
 relatos  dos  munícipes  que  os  elevadores  de  acesso  aos  portadores  de  deficiência 
 (cadeirantes)  ou  mobilidade  reduzida  dos  ônibus  das  referidas  linhas  de  ônibus  não 
 estão  funcionando  adequadamente,  forçando  os  usuários  a  utilizarem  as  escadas. 
 Essa  situação  contribui  para  o  aumento  de  acidentes  aos  necessitados  que  utilizam 
 do  transporte  público  municipal,  assim  como  procrastina  tanto  a  utilização  dos  que 
 necessitam  do  instrumento  de  acesso,  como  o  tempo  de  embarque,  desembarque  e 
 o  fluxo  de  circulação  dos  veículos  das  linhas  de  ônibus,  dificultando  a  livre 
 locomoção dos transeuntes que utilizam os meios de transporte. 

 RESSALTAMOS  que  a  preservação  da 
 harmonia  no  sistema  de  trânsito  municipal  é  um  compromisso  com  a  segurança  de 
 todos  os  usuários  das  vias.  Ao  dirigir  dentro  dos  limites  estabelecidos,  contribuímos 
 para  a  prevenção  de  sinistros,  protegemos  vidas  e  tornamos  o  trânsito  mais  eficiente 
 e respeitoso para todos. 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 WILLIAM LAGO 
 Vereador de Santo André 
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